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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES 

Estado do Esplrito Santo 
"Aclrnin1st~.::içâo Comunitãl'iq" 

LEI Nº 1.339/2008 
DE 20/03/2008 

DÁ NOME A RUA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ 
DO SOBRADINHO. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a denominar de 

AMBROZIO MATTUSOCH, a Rua da Igreja Católica, no Distrito de São José do 

Sobradinho, no Município de Boa Esperança - ES. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança - ES, em 20 ele 

Registrada e Publicada na data Supra. 
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